
Of. nº 466/2010                                                               01 de dezembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Atendendo requerimento verbal do Líder do 

Governo, Vereador José Carlos Ventura, feito no plenário da Câmara de 

Vereadores, durante a 15ª Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 

2010, informamos a retirada do trâmite nesta Casa de Leis do VETO do 

Executivo ao PLL 015/2010, o qual disciplinava a “aplicação dos recursos do 

sétimo termo de aditamento no âmbito do Município de Dois Vizinhos...”.

Informamos que o VETO estava na pauta da 

Ordem do Dia da Sessão Ordinária, prestes à apreciação e deliberação dos 

Senhores Vereadores.

Solicitamos ratificar oficialmente requerimento do 

nobre Vereador.

Atenciosamente,

Hélio Capelesso
Presidente

Exmo Senhor
José Luiz Ramuski
MD. Prefeito Municipal
Dois Vizinhos – PR


